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REFORMA ADMINISTRATIVA 'FEDERAL 

HELIO BELTRÃO 

Desejo agradecer inicialmente ã Di 
* -recão do Curso de Atualidades Brasi1e1 

ras e ao Ipês/GB a oportunidade que me 
é proporcionaca de participar dºs traba 
lhos desta entidade, que tanto tem fe1 
to pelo aperfeiçoamento do regime demo 
crãtico e pelo fortalecimento do sistãl 
ma de livre emprêsa; _ 

REFORMA ADMINISTRATIVA 

É êste o nosso temaº Penso que todos estão de acôrdo cºm a nª 
Acessidade de reformar a administração federal Estão de acôrdo em que aí 
go é preciso fazer para vitalizar e reabilitar êste mpnstro enorme, frio, 
inerte e desacreditado que é a p_dministracão Federal. 

A dõvida não é, pois, sôbre a necessidade de reformar; a dâvi 
da está em saber por onde começar. 

O Govêrno Goulart nomeou uma comissão para reformular'a estrº 
tura da administração federalº Partiu assim do pressuposto de que o prº 
blema consistia em elaborar um NôVO ORGANOGRAMA para o Govêrno Federalª 
Esse trabalho foi elaborado por uma comissão de técnicos de Organização, 
coordenada pelo Ministro Extraordinário Amaral Peixotoº O trabalho foi' 
concluído em oito ou nove meses, e transformado em um projeto de lei de 
600 e poucos artigosº O projeto descreve discriminadamente a nova estrutu 
'ra: os Ministérios e a sua aubdivisão em Secretarias, Superintendências, 
Departamentos, órgãos de Assessoramento, etc° (*) 

Em síntese, estabelece um nôvo organograma federalº 
No sentido puramente tecnico, considero o projeto Amaral Peixg 

to bem feito, disciplinador, aprimoradorº Seus princípios são em geral vê 
lidosº 

O êrro, & nosso ver, não está na cua.lidade técnica do projetoº 
Consistiu justamente em se admitir que a reforma administrativa federal 
era apenas um problema tecnicoº 

(*) Palestra realizada em 14 de julho de 1965, no IV Curso de Atualidade 
Brasileiras, promovido pelo Instituto de Pesquisas e Estudos Sociais — 

Ipês/GB. '
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Em nossa opinião, a reofrma administrativa não ê, bãsicamente, 
um problema de técnica de organização“ É muito mais do que isto“ É um prº 
blema de política ou de filosofia de administração, Antes de nos lançar. 
mos a definir uma nova estrutura de organização, um nôvo organograma, te 
mos que definir a noSsa concepção de administração pública e a maneirapor 
que entendemos que ela deveifuncionarº É importante adotar algumas tomª 
das de posição preliminares ao problema de organização propriamente ditoº 
É necessário conceituar o estilo de govêrno que desejamos praticar. 

Se expedirmos uma lei que defina apenas uma nova estrutura pª 
ra o Govêrno Federal, estaremos sõmente dando uma roupa nova ao doenteª 

Uma nova estrutura, um outro organograma, não é capaz, por si 
sõ, de operar nenhuma reforma, Isto porque não é causa, mas efeito de uma 

reforma que precisa ser realizada. A Gltima coisa do que se deve cuidar é 

da eStrutura. É preciso, portanto, remontar as causas, isto ê, às razões 

que fizeram com que a Administração Federal chegasse ao ponto em que se 

‘endontra. 

EXAME DAS CAUSAS: 

Passemos uma revista rápida nas causas mais importantes do en 
travamento do serviço público. 

CENTRALI ZAçÃo : 

A mais importante, a meu ver, é a centralização administrativa, 
que 5 a maior responsável pelo baixo rendimento e descrédito da adminig 

tração pública. lã trinta anos que me bato contra a centralização. Ela eg 

tá na raiz do problema,É responsável inclusive-pekanosso subdesenvolvimen 

to econômico e social, porque a centralização ê causa principal do nosso 

subdesenvolvimento político e administrativo, que na realidade é o elemen 

to condicionador e estr ulador do desenvolvimento econômico e social. 

No Brasil se tem combatido com vigor e com relativo êxito a 

centralização: no campo político puro, porque a centralização conduz ã di 
tadura; no campo econômico, porque conduz ao totalitarismo; no campo sg 

cial, porque conduz ã asfixia dos entes intermediários, ã intervenção, do 

Estado na Família, na Escola, na Igreja e no Sindicato. 

Entretanto, não se tem combatido com a mesma veemência a cen 

tralização do campo administrativo, Muito ao contrário, desde longe se 

tem tolerado esta centralização, isto é, a centralização do poder na cfipg 

la do organismo administrativo, o que é profundamente lamentávelº Em nos 

so país o poder de decidir estã concentrado nos níveis superiores da admi 

nistração pâblica, não sõ por uma guegtão de tradigãº e mentalidade,como 

porque essa concentração de poder está expressa claramente nas Éâiãº As 

leis que dispõem sôbre organização administrativa, assim como seus regulª 
mentosr são invariãvelmente centralizadores. Quem quer que examine a lã



gislação brasileira, verá que o poder de decidir está sempre situado na 

pessoa do Ministro, do Presidente da República, quando muito na de um Di 
retor de Departamentoº Raramente a lei toma conhecimento do nível de exe 

cução, que é onde se decic.ena concretamente os problemas'. Ignore—se a me 

cessidade de dar autoridade ao pequeno chefe, ao Diretor de Hospital, 
Diretora da Escola, ao chefe do Pôsto, ao funcionário atrãs do balcão'. Em 

suma, ãqueles que estão icur=3idos da ªexecução” da lei, isto e, de apli 
cã-la aos casos concretos. 

Assim, e a própria lei que se incumbe de concentrar o poder ad 

ministrativo na cúpula, engargalando tôda a administracao, A centraliza 
- . » _ 

cao estabelec1da na lei acentuamse nos Regulamentosª O Poder Executivo 
não pode mudar êste estado de coisasº das, na verdade, mesmo que pudesse, 
provavelmente não o mudaria, porque 5 da tradição de nossos dirigentes re 
ter o poder de execução na cúpula; raramente algue3 delega ou transfere 
poder decisõrio para a periferia., 

Aí reside o grande drama da administração brasileira.
ã 

veis: o de Direção Geral e o d Execuoã.o 

O primeiro presumeªse que deva ser normativo, de orientação, 
fixador de critérios. É, em síntese, um nível que não atua casuísticamen— 

te, senão por exceção. 

O segundo e o nível.que está em contato com os fatos que a lei 
pretende atender ou resolver; nêle vemos o chefe de distrito, o engenhei 
ro de obras, o pro fessor, o mêdico, o agrônomo, o geólogo, etcº Esse nª 

a 4 , vel e casuistico, isto e, resolve caso por caso, cara por obra,doente por 
doente, estudante por estudante, sente, vê e analisa os problemas de exe 
cuçãoº Por isso êle precisa ter autoridade para decidir o caso concreto., 

Já a autoridade do nível de Direção Geral deve ser normativa, 
consistindo em fixar programas, critérios, normas e orçamentos que devam 

condicionar a soluç ão dos casos concretos com que se defronta o nível exg 

cutivo; sõ excepcionalmente os casos concretos (processos) deveriam subir 
ao nível de Direção Geral. E sõ aqueles que, pelo seu vulto, sua complexª 
dade , ou porque não foram nrevistos na e nernas, não pudessem ser resolvi 
dos no nivel executivo, 

No Brasil, o que lamentavelmente ocorre (não sõ no serviço pª 
, . , . A . .1 4 <- : . "' a 911cc, como em muitas empresas privadas) e que o nivel ce Direcao Geral, 
que seria desejável fôsse normativo, não delega ao nível inferior o poder

) de decidir; não delegando competência decisória, & maioria dos casos con 
cretos,'transformados em ”processcs"i "sobem“ em busca de decisão, engag 

galando, entupindo, congestionando e até paraliza não os níveis superiorea 
:)! se deve esorm >cer que a estrutura de chefias & semore orga _ .5. 

Ct; \b

o 

nizada sob a forma de 9ir5m mi rº Pigamos que no nível executivo ou de con
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tato existam 10 000 c1 efiasº No nível da chefia interrediãria haverã uns '

1 500 Departamentos, tudo descarregado sêªre uma duz'a de %inistêrios, que 
se reportam a um Presidente da Republi0 ao 

Nestas condições o nível de direção, retendo em suas nãos 0 po 
der de decidir, acaba sempre afogado num oceano de processosº 

O que se passa no ambiente administrativo brasileiro é uma frus 
tão dupla: o nível de direção, que deveria atuar programando, fixand 
criterios, antecipando—se aos fatos e fiscaliz ar -co a ex cução, não funcio 
na porque não tem temper está despachando MR %5º Frus —se, assim, no 

exercício de sua nobre funçãoº Enquanto isto, o wnível executivo, sem auto . " _ 
ridade para.decidir os mais cc mezinhos aspectos da administração, tais co 
“e contratar, admitir, comprar, d:& rir ou ince& rir, sente—se igualmente 
frust do perante o públicoº 

Em resumo: o nível de r ã ga disnõe de autoridade, 
mp0. 2 o nível de execução, que dispõe de teª

a 

não funciona por falta de t 
1L 

3; 
a de po, nao funciona por fa 

A necessidade de descentralização não constitui apenas um prº 
blema de técnica administre tiva ou de organização; seu sentido é muito 
mais profundo, já que está ela relacionaua com os conceitos de liberdade

a 
e de democracia, 0 que cose ejamos e pre-tendemos, com a descentralização, e 

liberar a iniciativa dentro da administração, da mesma forma como quere 
mos a iniciativa liberada nos campos econômico: e social. 

e. Os problemas do Brasil, com sua extensão e seus 80 milhões de 

habitantes, não podem ser resolvidos em Brasília ou no Rio de Janeiro, As 

sim, se não nos dispuzermos a reformar m m leis e regulamentos Lara confe
)
n , rir autoridade ao nivel periférico, de nad: adianta provar novos organo! gramas, Fundamentalmente, o erro não esta no oraanograma; está na imprãL 

pria localização da autoridade para decidir os pormenores da administra — 

çãoº 

EXECUÇÃO DI RETA: 

A mania da execução direta é outra causa do emperramento admi 
nistrativoº O Govêrno sofre, no Brasil, da doença da execução direta, 

6) CD (1- Por exemplo, quando se trata d. (D 'O r ar servicos de assistên 
cia médica, o primeiro pensamento que ocorre 5 maioria de nossos Adminis 
tradores & projetar e construir um hospital, com recursos do Governo, e 

administra-lo diretamente, isto ê,- admitir nesseal médicos, enfermeiros, 
serventes, comprar ren,dios, me nter laboratórios, etcº A ninguem ocorre a 

solucao sensata, que S contratar o serviço com a Santa Casa ou com um nos 
pital existente. 

Tratando-se de arrecaTar um tributo, pensa-se loco em montar 
uma agência ou uma coletoria , admitindo—se pessoal, etc,, em vez de recer 
rer ao centrato com rêde lancãriao
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Tratando—se de realizar uma obra, organiza-se logo um departã 

mento de engenharia, admitem—se engenheiros, desenhistas, adquirem—se tra 
tores e escavadeiras para operação direta, etc,, quando existe uma indââ 
tria de construção perfeitamente aparelhada a planejar e executar 

, 
qual 

quer serviço, 

A partir daí, começa o Govêrno a atolar—se na execução, para a 

qual, via de regra, não está estruturalmente capacitadoº O Govêrno não pº 
de nem deve adotar a execução direta onde haja particulares capacitados 
para executar o serviço que pretende. A grande função do Governo não é 

executar. E deCiãir e promover a execução, contratando, custeando, finaª 
ciando a execução do que pretende. 

Onde houver entidade capaz contratãvel, o contrato deve serfeg 
to. A

, 

Não adianta modificar organogramas se não adotarmos uma Grieg 
tação preliminar neste campo, isto é, se não se proclamar como princípio 
ª o . : º'" l . 'ª' . " baSico na administraçao publica que a execuçao direta sera sempre excep 

cional.& 
Adotado o princípio, a estrutura da Administraçao podera aos 

poucos ser substancialmente alterada e simplificada, substituindo-ee uma 

estrutura pesada, de execução, por uma estrutura muito mais leve de super 
visão, contratação e fiscalização, É claro que se eu vou administrar dire 
tenente um hospital eu tenho um tipo de estrutura; mas e; vou contratar o 

serviço médico com a Santa Casa, tenho um tipo de estrutura inteiramente 
diferente, Se vou construir diretamente uma estrada, tenho de organizar 
uma estrutura para êste fim; mas se vou contratar essa construção, a es 
trutura &er'ã inteiramente outra, 

Daí a necessidade de fixarem—se na lei os princípios básicos 
que devem presidir ã organização e funcionamento da Administração Pública, 

É mais importante e mais acertado, portanto, começar a Reforma 
Administrativa por uma lei de princípios do que por uma lei de estrutura, 
já que esta é e deve ser uma decorrência daquelesª 

CENTRALIZAÇÃO DE PODÉRES NA UNIÃO EH DETRIHENTO DOS GOVERNOS LOCAIS 

ºperou—se no Brasil uma tremenda centralização da União Fade 
ral em detrimento dos governos locaisª Esta centralização também é respon 
sãvel pela ineficiência e pelo descrédito da AdministraçãezFede-ralº 

É no nível dos Estados e dos Municípios que ocorrem os fatos a 

que a Administração Federal tem de atendery não é nos gabinetes, em Brasª 
lia ou no Rio:) 

Por isto mesmo 5 nos governos locais, permitam—me a expressão, 
queªdõi o cale“ quando os problemas não são bem atendidos. 

Progressivamente, no decorrer do tempo, o govêrno federal, abª



sando de sua competênciac constitucional, foi ocupando a maior parte ea 
área estadual e municipal. 

Intrometeu—se na assistência médica, na construção de casas,no 
ensino, no abastecimento, praticamente em quase todos os campos de ativª 
dades que sao tradicional e naturalmente de competência. local, 

Mas não é sõs legislou tributãriamente em relação a todos aquª 
les aspectos, o que importou em exclq pra Mt camente a possibilidade de

Q os goVernos locais levantarem recursos com êsse objetivoº '

v

I 

Assim, os pequenos problemas que afetam a vida diária do cida 
dão, no vasto território nacional, não são resolvidos pela autoridade prª 
xima, aquela que pode dar não sõ a solução mais rápida como a mais adequa 
, . «— . . 4— . . . ., - aa, peculiar ao caso" Estao sujeitos a inefiCiente, demorada e padroniza 
da administração dêsse enorme monstro centralizado que é a Administracao 
Federal, que não tem a vivência local nem se sente premido pela proximidª 
de do problema, 

Para atenuar em parte essa situação é necessário proclamar o 
princípio de que tôda vez que existe órgão estadual ou municipal aparelhª 
do para executar determinada atividade ou serviço, o Governo Federal, em. 
vez.de intrometer-se na execução, deve celobrar'convênios com os Governos 
locais (on contrato com a õrbita privada, se fôr o caso). 

'Os riscos políticos, sempre ap non tados, de utilizacao imprópria 
de verbas, etc., quando eXistem, são ainda assim menores que os decorren— 
tes da padronizacao centralizada 

Os riscos da descentralização podem ser muitos, mas é sempre 
elhor corrê—los, do que permanecer no que aí está, que é a paralizacão 

do serviço público, Urge pr tanto, generalizar a prática de fazer convâ 
nios com os Estados ou Munic1pios onde haja õrgãos aparelhados para os 
fins previstos, e ir concedendo as verbas, com base em programas elabora 
dos pelo Govêrno Federal e por êste fiscalizados, à proporção que os og 
gãos locais vão cumprindo as etapas') 

Éste 5 portanto um terceiro aspecto da descentraliza .ção que 
tem de ser observadoº O recurso ao convênio, por outro lado, corrigirã em 

parte a injusta distribuiç 5.0 de rendas existentes entre o Govêrno Federal 
e os Governos locais, que não têm recursos par nada, Seria uma maneira Pl 

direta de corrigir aquilo que a rigor teria que ser feito mediante altera 
ção da Constituiçãoº 

O Convênio já se pratica normalmente em muitos setores, mas de
A ve ser estimulado em toda a area da Administração Federal, 

A Lei de Diretrizes e Bases da E-ducação, p 3r exemplo, já adota 
a filosofia que venho defendendoº O Governo Federal transfere verbas aos 
Estados e os Estados-cuidam do ensino, 

É isto que tem que ser feito em relação a inúmeros outros sete
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e os Governos locais, que na., têm recursos para nada, Seria uma maneira 
Qt [..: 'reta de corrigir aquilo que a rigor teria que ser feito mediante altera 

ao d D) Constituiçãoº .,º 
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as A todos aquêles que dizem resp oeito ã vida cotidiana do cidadão, queH

m 
Oi po ode ser satisfatõriamente atendido por uma autoridade proximaº 

O fato de o Go coârno Federal intrometer=se na solução dêsses 
problemas miúdos e delicados faz com que êle o faça COM PATAS DE ELEFANTE. 
Trata-o mal e uniformizadamente; desconhece a variedade«síe tamanho e do 
fato de ser centraliza doº 

LEIS MINUCIOSAS E REGUTAMENTARES 

Frequentemente e Poder Legislativo, ao elaborar uma lei,inclui 
no seu texto, sem se dar contay não apenas matéria de lei, que é da compe 
tência do Legislativo, mas muita matéria de regulamento, que é da compe 
tência do Executivo” E com isso muitas vêzes impede o Executivo de darexe 
cuçâo satisfatêria Z leiº _,) 

É muito comum que a lei aesça ao pormenor, aprove formular os,6 

defina uem vai oraticar cada ato adninis q & tr ative, etc" Muitas vêzes a cul 
pa 5 do prãprio Exccu ivo, qt e encaminha projetos assim minuciosos e aca 
ba escravizado aos pormenores de SXGC'Hçã de uma le e1 que rapidamente se 
esatualizaº « 

Há uma serie de repartiçíes que SaO obrigadas a respeitar, em 

matéria processual diSpositivos de lei que já não se coadunam com a rea 
lidade mas que sõ podem se er ro& ficados ou revogados por outra lei, E o 
prejudicado e sempre o coªt"1ªuint º 

É portanto necessário que se adote nessa ma até: ia uma orienta 1 

ção nova, aprimorando—se a tr nica leg:islatíva” para que as leis sõ conte 
i51 ativan deixando o resto para definiçãom ©

O 

nham matéria rigorosamente l 
do Executive. 

"U (D O (D O O rl U) m U) 
r(D H ã ’5 O %ncia, mas um dos maiores fatores de pa 

ralização da admj_nistração pública t.em sido o fato de s leis serem minucig 
sas e invadirem inconscíe mtemente a área do Poder By ecutivoo 

0 Executive tem tele erado inclusi.ve a invasão do Legislativo em 

matéria de sua alçada privativa como é a definição dos pormenores de sua 
própria estrutura de organizaçao Os senhores va o encontrar na lei a defi 
nicao de minucias de organizag :ãoZ. a seção, a subseção, o serviço. É um 
êrro dispor sôbre isto em lei Porque organização é coisa dinâmica, tem 
que ser frequentemente alt rada em nome da eficiência ou da adaptação às 
novas realidadesº 

sê o Executive estã capacitado para. procede r a essas altera 
ções, no momento oportunoº Mas estando tudo em lei, como poderá o Executª 
vo agir2 

A lei aorove; gor ZLÇNpiº o formato da carteira profissional, 
(Dl 

:.Q S (D e declara qual a autoridade () “mmªtente para emiti—laº O resultado 
e Ministério do Trabalho não consegue abastecer satisfatoriamente os Esta



dos com carteiras profissionais, instrumentos indispensáveis ao trabalho. 

FALTA DE CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA FALTA DE BONS GOVERNOS SUCESSIVOS: 
:3- 

.,,4 Sem embrago de tudo que foi acima dito, a grande, a unica, a 

verdadeira solução para os problemas da administração publica chama—se 

BOM sovàmqo . 

Tudo que venho diZendo, poderia reduzir—se, em ultima ahâLiSe, 
a - ban govêrno. 

Um bom govêrno, de formação democrática, capaz, honesto, eis 
a grande solução. Enganam-se os que pensam resolver os problemas da Admi 
»nistração Pública simplesmente através da técnica de organização. 

Precisamos de bons governos que durem, precisamos de uma suces 
são de bons governos, para consolidar uma orientação salutar para o servi 
ço publicoº Os governos não costumam durar muito no Brasilª Muito menos 
os= bons governosº 

Uma das grandes causas de ineficiência da máquina que aí está 
5 a falta de continuidade administrativaº Quando o govêrno começa a esta 
bilizar uma concepção administrativa, acaba ou caiº 

Somos vítimas de um processo de subdesenvolvimento administra 
tivo, que considero ainda mais grave que o subdesvolvimento econômico ou 
social, porque é condicionante de ambos. 

Realmente, não tem sido a falta de capital que tem entravado o 
nosso desenvolvimento, porque capital se aluga; não tem sido a falta de 
técnica, porque técnica se aluga; não tem sido a falta de recursos natº 
rais porque nós os temos; não tem sido a falta de eSpírito empresarialpnr 
que o temos de sobra. 

O que tem entravado nosso desenvolvimento econômico e social 
tem sido sobretudo o péssimo tipo de govêrno que, com raras exceções, te 
mos praticado. 

E como o govêrno interfere em quase tudo, se êle ê ineficiente 
e centralizado deixa a marca da sua ineficiência no setor econômico e no 
setor social e entrava o nosso desenvolvimento muito mais do que a falta 
daqueles fatôres que assinalei.f 

Considero um fato muito lamentável que nós não tenhamos combg 
tido o subdesenvolvimento administrativo nas praças públicas com a mesma 

veemência com que temos combatido a centralização no campo político, eco 
nõmico e social. 

CONGESTIONAMENTO DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA: 

Um dos sintomas da centralização ê que todo mundo quer ficar 
subordinado diretamente aO‘chefe do Poder Executivo. 

É êste um fenômeno típico das estruturas centralizadas.
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Se é no plano estadual, todos querem ficar subordinados ao G3 

vernador; se no plano municipal, ao Prefeito" 3m suma, todos querem ficar 
localizados junto ao poder supremo. Porque ali se decidem as coisas e nin 
guém quer ficar longe das decisões; 

No Governo Federal, estão Subordinadas ao Presidente da Repº 
blica mais de 100.autarquias, cêrca de 20 Sociedades de Economias Mistas 
e cêrca de 10 Emprêsas Públicasº " 

Agora 5 que se começa a fixar uma doutrina de subordinação ou 
de tutela dêsses organismos pelos Ministériosº 

'Um princípio básico a ser fixado é o de que todo e qualquer dª 
gão da administração indireta deve ficar sujeito ao contrôle do Ministã 
rio competente.

' 

FALTA DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONALIZADO: 

Hoje em dia já está superada a discussão sôbre se o planejamen 
to é compatível com o regime democrático e com a liberdade. 

Todos reconhecem a necessidade de uma certa programação, deº“ 
tro do setor pâblico, que não se confunde com o planejamento global vigª 
rante nos países totalitários. 

Não se trata de nomear, dentro do Govêrno Federal, um ditador, 
que vá planejar tõda a Administração Publica. Trata-se de se instituciona 
lizar um sistema de planejamento que faça com que todos os órgãos plang 
jem os seus serviços, que faça com que haja planejamento nos varies setg 
res do Serviço Público. ' 

Esta institucionalizaçâo do planejamento não tem havido no Bra 
sil. E como não tem havido, cada nôvo Govêrno significa um programa nôvo, 
uma nova improvisaçãoº 

_Isto também tem sido causa da ineficiência do serViço público. 

REGIONALI ZAÇÃO E INTERIORI ZAÇÃO : 

Nos Estados e Municípios, o Govêrno Federal é representado por 
delgados e órgãos locais dos vários Ministériosº 

Esses õrgãos, como descrevi, são em geral destituídos de pres 
tígio e de verbas; não têm autoridade para resolver os problemasº Tudo rg 
flui para as chefias dos Departamentos dos Ministérios, no Rio ou em Bra 

4 . . ª' . Silla, e a cºisa nao func1ona bem. 

Se considerarmos os 400 000 funcionários (2) que constituem a 

Administração Federal, veremos que talvez 80% dêles estão no asfalto, nas 
- n O . 

«

l capitais, em BraSilia ou no RlOo 

Mas os fatos que determinam a existência da Administração Fedg 

ral não estão no Rio nem em Brasília: estão lá, nos campos, nas cidades 
pequenas, nos municípiosº



10. 
H5 uma deplorável macroCofalia no govêrno federal; 
H5 gen& demais lidando com papeis e muito pouca gente lidando 

com gente, lidando com os prcblemas, lidando com o publico. 
Por outro lado, cada Ministéric tem seus próprios órgãos lo 

cais. Digamos, por exemplo, o Estado de Eáato Grosso: 15 existirá uma Dele 
gacia do Ministério da Fazenda, uma do ministério do Trabalho, além de 
”autres orgãos locais dos diferentes Hi 1ni st5rios. 

Conseqflentemente, a estrútura federal na área não é unificada, 
nem coordenada ,Não há uma coordenação federal na área, Cada órgão local 
reporta—se Mi etamentc ao seu Donarthncnto no seu Ministério, no Rio ou 
em Bra síliaº ' 

O que isto representa de desp-e rdicio, de duplicação, de des 
no 

Coordenaçao é uma calamidade. 
;, 1 aos orgao siocais do Governo Federal falta, alem d.a autoride de, 

um mínimo de coordenação global, em nivel regional. 
A SUDENE constitui uma louvável tentativa de coordenação reqig 

nal, para fins de desenvolvimento, 

Muito há que fazer nêsse terrenoª 

INADEQUADA E EMPERRADA FISCALIZAÇÃO DOS DINHEIROS PÚBLICOS: 

Sem nenhum desdouro para o Tribunal de Contas, que n50 tem’cul 
pa disto, instituiurse no Brasil um tipo de fiscalização que não consegue 
punir o administrador desonesto, mas que consegue muitas vêzes inibir o 

Por fôrça da Constituição e das leis, o Tribunal de Contas ter 
que autorizar previamente uma série de atos administrativos, Quando n50 

. . . "nº > 

. o' . A . . Via inflaçao, ainda era pos51vel praticar esse Sistema, que com a infla 
e se tornou impraticável, 

Os contratos v50 ao Tribunal de Contas para registro prévio. O 

Tribunal de Contas tem que rever todos os contratos celebrados pela Admi 
nistrac 5.0 Publica no Brasil inteiro Apesar de haver delegações nos Minis 
terios, o Tribunal acaba por transformar—se num grande gargaloº Além dig 
to, há as faturas que têm que ser submetidas a registro. Por outro ladc, 
a fiscaliza ação do Tribunal não entra, a rigor, no mérito dos atos acminis 
tra-tivosº É geralmente uma fiscalização extrínsecaº 

Ao Tribunal de Contas n50 cabe a culpa dessa situação, que de 

Acresce que estão atualmente fora do contrôle do Tribunal de 
Cintas os Srgãos da administre cão indireta, que aplicam recursos duas ve 
zes superiores aos da Administração Direta, Daí a tendência para a cria— 
ção de autarquias e sociedades de economia mista, cho uma fórmula de es 
caçar, não prõpriamentc ao contrôle, mas ao emperramento administrativoge



ra.o pelo Tribunal de Contasº 

É preciso instituir um tipo de contrôle que, além de mais efi 
ciente e mais amplo, não impeça o livre funcionamento de. Zríministraçâo Pu 
blica e o dinamismo necessa .rio 5 sua eficiência. 

A verdadeira função do Tribunal de Contas e ser o Grande Auãi 
(‘1' (> H D.: O U] erviço Publico E para isto precisa ser convenientemve nte aparelha~ 

D.. O 

DETERIORAÇÃO DO SISTEMA DO zíERITo: 

É outra consequência ãe falta de ontinuiáade de bens Gover 
noso Tivemos, em certa época, no Brasil, principalmente por obra do DASP, 
uma atmosfera propícia 5 formação de servidores publicos qualificados,que 
tinham um certo “status" dentro do serviço públicoº Instituíram—se concug 
sos públicos e condições de acesso, criaram—se carreiras administrativas 
com o objetivo de dar ao serviçc público um sentido de carreira e ao seg 
Vidor pfiblico características nitidamente profissionais, a exemplo do que 
acontece no Itamarati, com e Instituto Rio Branco e, nas Fôrças Armadas ; 
com os cursos de Especialização e de Estado Maior Nada mais necessârie 
ao serviço público do que uma reserva de adminis tra cãoresy um corpo estã 
vel de administradores capazes de serem usados nas funções—chave da admi 
nistraçã o“ 

Tudo isto foi sendo -os peuccs destruido atraves do empreguiSm PJ 

a. no Brasil e que liquidou com todo o es ';ao desenfreado que tem prevalecidc 
t4 tlm ulo do funcic-nãrio publicoº O funcionário público de ce .rre ira ve o 
empistolado “ENTRAR POR CIPA” e pegar os melhores lugares, Os técnicos 
ãe administração também foram saindo do serviço público, atraídos pela 
atividade privadai em busca de melhor remuneração e maior estímuloº Não 
me refiro apenas aos técnicos de administração teªricos, mas sebretuáoens 
funcionáries experimentados do Serviço Publico, vítimas de ecepçoes ãeoi 
rentes das violações sucessivas e abertas ao sistema do méritoº 

A consequência isto é que não diSp: me 

rigentes estáveis no serviço público: E e c or 
:ionâriss qualificados e experimenta os com que pode o govêrno contar na 
re dar execução :;s seus progra mas. 

Vemos hoje o atual Governo a bra.es com êsse problema. 
“De nada adianta planejar bem se não áispusermos de uma máquina 

eficiente para a execução.: Este tem sido o ªcalcanhar de Aquilesª de nos 
SOS governos . 

OBSEPV vrções FINAIS; 

O atual cêrnc esta planeja não, es ã programandoº É um govegt 
az e competente. Mas as vezes as coisas não acontecem, por A: fria, inerte, tem todos êsses geitos que descreviº N50
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nã como fazer chegar o entusiasmo da cúpula até a periferia e fazer as 
coisas acontecerem. No campo da arrecadação 5 as vêzes mais simples, PGE 
gue o mêdo da correção monetária pode levar o contribuinte a procurar os 
ªguichets" e pagar rapidamente o que deve. Mas, quando se trata de execs 
tar um plano, o govêrno luta com a maior dificuldade, porque não tem aux; 
liares, porque a organização 5 ineficiente, porque a autoridade estã ceg} 
tralizada e porque as leis e regulamentos minuciosos e desatualizados am;, 
ram tudo. 

Por fôrça da centralização vigente no Brasil, o Presidente e 
os Ministros não têm tempo para governar, porque estão ocupadíssimos em 

iespachar papéis. º 

Lembro—me de haver feito uma palestra, semelhante a esta, em 

Brasília, no Senado, no ano passado. Naquela ocasião recebi a informaçãoí 
de que havia 60 000 processos no Planalto aguardando despacho. Se o Presi 
dente da Republica despachasse um processo por minuto ainda assim levaria 
quase um ano para vencer o atraso! 

Isto 5 a centralização. 

No Estado da Guanabara, quando fui convocado, em 1961, para 
reorganizar a administração estadual, o Governo .dor despachava, em média, 
200 processos por dia! Mais de 60 000 processos por ano! Os processos ví 
nham a deSpacho "de carrinho”. O Governador funcionava como verdadeiro es 
tivador, ocupado no trabalho biaçal de despachar prccessos que não tinha 
tempo de ler. Isto acabou quando instituimos a descentralização de autori 
dade e a delegação de podêres. Hoje o Governador deSpacha um a dois 

' 

prª 
cessos por dia quando muito. ‘- 

0 mesmo ocorre hoje na Administração Federal com o- Presidente 
e os Ministros, condenados a assinar "de cruz", limitando—se a'formàlizar 
sob forma de deepacho, decisões que na verdade poderiam ter sido tomadas 
pelo funcionário, que, três ou quatro meses antes, proferiu & informagão 
em que se baseou o despacho. 

'

' 

CONCLUSÃO : 

Pelas razões acima, venho defendendo na Comissão o ponto 'de 

vista de que, ao contrário do que fêz o Projeto Amaral Peixoto, não dever 
mos elaborar uma lei de estrutura e sim uma lei de diretrizes para uma 

reforma a ser realizada por etapas. Mesmo proque a reforma administrativa 
não se pode operar por uma lei. Reforma administrativa é “sangue, suor e 

lágrimas". É obra para mais de um govêrno, mas que precisa ser deflagrada 
jã. 

É essa lei de diretrizes que precisa sair. Uma lei que defina 
certos princípios que devem ser compulsõriamente obedecidos pelo Executª 
vo, e que reconheça poderes a êsse mesmo_Executivo para efetuar a reforma 
administrativa. A lei deverá ainda determinar a revisão de tõdas as leis 
e regulamentos centralizadores.

.
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) 
O Executive, obpáiontc Í Constituição, terá de observar os oª 
«law.-37 gelo Congrgss: e não poãçrã criar cargos pfiblicos sem 

:amercos açrw.ro » 

xutgrízaçãc lçqalº mas devo t ' competência para criar, alterar ou suprª 

mir serviços & :evãos & dispo: atªre sua :rqanicaoãaº 

A Reformar Additistr:tiva — repetim‘ — aão pode ser obra do

Q 

os 

uma lei. É próprio Executivo quo, na prãtica diária de um bom Govêrgg 

irã reformar & Administraçao. 

Nestas condicães, a lei que estamos ostudando não será prõprr 

zente uma lei de reforma administrativa; e sim uma lei de ãiretrizcsfprra 
uma reforma administrativa qu: mori realizada, nfr etapas, pelo prôprio 

Poder Executivo" 

A reforma administrativa é, a nosso ver, um longo processo que 

deve ser daflagraão por e. lei às diretrizes e desenvolvido por outras 55; 

leis e, princinalmentei pela ação do Executive. 

Jtl.


